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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Parecer 27/2022.

PARECER DAS COMISSÕES DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO E

 Comissão Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente
nº. 27, DE 28 DE JUNHO DE 2022
ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº. 12, DE 09 DE JUNHO DE 2022 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento da Apicultura e da Meliponicultura, e da outras providências."

RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD


   Wilson almeida da Silva – PSDB 

HISTÓRICO: O presente Projeto de Lei contemplará os agricultores familiares em desenvolver atividade apícula no município, principalmente no início da atividade, com colmeias e macacão, fomentando ações de apoio ao pequeno produtor, já que a melhoria da qualidade de vida e a diversificação da renda reflete diretamente na economia local. 

CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, de acordo com os pareceres Jurídicos 183/2022, 201/2022 e 202/2022, as referidas comissões em conjunto com as emendas apresentadas pelos Vereadores (as) Fábio Zanata -MDB, Josenildo Ceará-PT, Márcia Lobo – MDB e Gabriela Delgado - PSB, sugerimos as seguintes emendas.

EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA
A) - O inciso I do art. 3º do projeto de lei n. 12/2022, passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º ...
  I – Forem proprietários ou possuidores de imóveis de até 04 módulos fiscais dentro dos limites territoriais do Município de Nova Andradina e que pertença ao regime de agricultura familiar e associações.

B) - O Art. 9º do projeto de lei n. 12/2022, passará a ter os parágrafos 1º e 2º com a seguinte redação:

Art. 9 (...)
 §1°. Após o transcurso de dois anos do recebimento do incentivo de material colmeias para abelhas com ninho e melgueira com quadros, o beneficiário deverá restituir o Município com 1 (uma) colmeia, independentemente da quantidade que foi contemplado, em até 30 (trinta) dias, a qual deverá ser nova e na mesma especificação e condições daquela recebida, sob pena de não ser mais contemplado com os incentivos previstos nesta lei enquanto não realizar a restituição. 
§2° Cada participante poderá receber o incentivo, durante o programa, de no máximo 4 (quatro) colmeias para abelhas com ninho e melgueira com quadros e 1 (uma) vestimenta apícola completa, 1 (um) fumigador e cera apropriada caso solicitado pelo produtor.
C) - O caput art. 4º do projeto de lei n. 12/2022, e seu parágrafo 3º, passam a ter a seguinte redação:

Art. 4°. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado será a unidade administrativa responsável pelo recebimento das inscrições, cadastramento, verificação do preenchimento dos requisitos e autorizar os incentivos previstos nesta lei, além de fiscalizar o seu cumprimento, devendo divulgar incontinenti em link próprio no portal de transparência do Município relação com o nome de todos os candidatos inscritos e também daqueles que forem contemplados pelo programa, Inclusive aqueles beneficiados por intermédio de associação.
...

§3º Existindo mais candidatos inscritos que preenchem os requisitos do artigo 3º do que benefícios a serem ofertados, será realizado sorteio público entre os inscritos aptos, devendo ser convidados para acompanhamento do ato o Conselho Municipal do Meio Ambiente, candidatos inscritos, Poder Legislativo, Ministério Público, OAB – 7ª Subseção.

         D) - Fica suprimido o §5º do art. 4º do projeto de lei Nº. 12/2022.
É o parecer.

Sala das Comissões, em 27 de junho de 2022.

	
	


ANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

       PEDRO GOMES SOARES - PSD                                                                                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO -MDB        
   Relator da Comissão de Justiça e Redação                                                                                    Membro da Comissão de Justiça e Redação
EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS – PSDB

“Deildo Piscineiro”

Pres. da Com. de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

	      WILSON ALMEIDA DA SILVA – PSDB

       Rel. da Com. de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente
	MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL

Membro da Com. de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente
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